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Ata número sete 

Reunião Ordinária 

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e dezanove, pelas vinte e uma 

horas e quinze minutos, reuniram no auditório da Junta de Freguesia de Olho Marinho, sito 

no Largo Joaquim Justino Marta, número oito, em sessão ordinária, a Assembleia de 

Freguesia de Olho Marinho com a presença dos seguintes membros: a senhora Marisa 

Mesquita, presidente da Assembleia; a senhora Dulce Bento, primeira secretária da 

Assembleia; a senhora Sofia Carvalho, segunda secretária da Assembleia, o senhor 

António da Velha Marques; o senhor José Aniceto Ferreira; o senhor José Manuel 

Maurício e  o senhor Rui Faria. Para além dos membros da Assembleia, estiveram 

também presentes o senhor presidente da Junta, Hélder Mesquita e o senhor secretário, 

Hélio Santos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Depois de verificar a existência de quórum, a senhora presidente da Assembleia declarou 

aberta a sessão e começou por fazer a leitura da Ordem de trabalhos que foi enviada em 

devido tempo aos senhores membros da Assembleia e afixada nos locais de estilo 

existentes na Freguesia.----------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 1 - Período Antes da Ordem do dia.-----------------------------------------------------------------------  

Ponto 2 –  Apresentação e eventual aprovação do Regulamento da Unidade Local de Proteção 

Civil da Freguesia de Olho Marinho.----------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 3 - Apresentação e eventual aprovação da Revisão ao Orçamento do ano de 2019.------------ 

Ponto 4 –  Apreciação e eventual aprovação da proposta de não aceitação da transferência de 

competências no ano de 2019, ao abrigo do número 2.º do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, 

e no ano de 2020, ao abrigo da alínea b) do número 2.º do artigo 4.º da Lei n.º 50/2018 de 16 de 

agosto.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 5 - Emissão de parecer relativo à deliberação da Câmara Municipal sobre a manutenção no 

âmbito de intervenção do município das competências referidas na alíneas g), h), i), j), l) e m) do 

n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de acordo com o previsto no n.º 3 do artigo 2.º do 

citado Decreto.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Ponto 6 - Apresentação da informação escrita acerca da situação financeira e da atividade da 
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Freguesia no último trimestre, como determina a alínea e) do número 2 do art.º 9.º da Lei 75/2013 

de 12 de setembro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 7 –  Período depois da Ordem do dia. -----------------------------------------------------------------------  

A senhora presidente da Assembleia prosseguiu com a leitura da ata número seis, que foi 

aprovada por unanimidade.-------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto Um:  Período Antes da Ordem do dia. --------------------------------------------------------------------- 

Posto isto, deu palavra aos membros da assembleia sendo o senhor José Manuel 

Maurício o primeiro a fazê-lo. Informou que já entregou alguns documentos à dona Susete 

para esta disponibilizar na biblioteca e informou acerca da existência de novos escritores 

no Olho Marinho, aproveitando assim para deixar um voto de parabéns aos mesmos.-------- 

De seguida tomou a palavra o senhor Rui Faria que questionou em relação à iluminação 

do complexo desportivo, ao que o senhor presidente respondeu estar a ser tratado e 

referiu ainda que são coisas que demoram sempre tempo.-------------------------------------------- 

Ponto 2 –  Apresentação e eventual aprovação do Regulamento da Unidade Local de Proteção 

Civil da Freguesia de Olho Marinho.----------------------------------------------------------------------------------- 

A senhora Marisa Mesquita deu continuidade à Ordem de Trabalhos, passando para o 

ponto número dois. Tomou a palavra o senhor Presidente da Junta, que leu o regulamento 

da Unidade local de Proteção Civil da Freguesia do Olho Marinho, que vai em anexo a 

esta ata, como Anexo A, passando depois a explicar o organograma que no caso é 

constituído pela junta de freguesia e voluntários.--------------------------------------------------------- 

O senhor José Manuel Maurício questionou acerca da existência de equipamentos, ao que 

o senhor presidente respondeu que não temos equipamentos, nem é essa a ideia da 

unidade local de proteção civil, a ideia é ter pessoas que conheçam bem a freguesia do 

Olho Marinho e que possam auxiliar os bombeiros da melhor forma, no caso de bombeiros 

que venham de outros locais, por exemplo, indicam-lhes os melhores acessos. O senhor 

José Manuel Maurício relembrou ao senhor presidente que seria bom a abertura de 

caminhos para facilitar o combate a incêndios, ao que o senhor presidente respondeu que 

para isso é preciso dinheiro e não será assim tão simples. A senhora Sofia Carvalho 
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interviu também para reforçar a ideia de que a unidade de proteção local é útil, mas se não 

tiverem os devidos acessos também será difícil. Não havendo nenhuma questão por parte 

dos membros da Assembleia, a senhora Marisa Mesquita colocou a votação o ponto 

número dois que foi aprovado por unanimidade.---------------------------------------------------------- 

Ponto 3 - Apresentação e eventual aprovação da Revisão ao Orçamento do ano de 2019.------------ 

A senhora Presidente da Assembleia avançou para o ponto três da ordem de trabalhos, 

dando a palavra ao senhor Presidente da Junta para este fazer a apresentação da revisão 

ao orçamento do ano de dois mil e dezanove. O senhor presidente quis explicar os 

aumentos das despesas com os aumentos dos ordenados do pessoal e respetiva 

segurança social. Assim como os dois mil euros que foram doados à União de Amigos 

para ajudar a equipa júnior na ida à Madeira. Não havendo nenhuma questão por parte 

dos membros da Assembleia, a senhora Marisa Mesquita colocou a votação o ponto 

número três que foi aprovado por maioria, com seis votos a favor da senhora Marisa 

Mesquita, do senhor António da Velha Marques, do senhor José Aniceto Ferreira e do 

senhor Rui Faria e com três abstenções do senhor José Manuel Maurício, da senhora 

Sofia Carvalho e da senhora Dulce Bento.------------------------------------------------------------------  

Ponto 4 –  Apreciação e eventual aprovação da proposta de não aceitação da transferência de 

competências no ano de 2019, ao abrigo do número 2.º do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, 

e no ano de 2020, ao abrigo da alínea b) do número 2.º do artigo 4.º da Lei n.º 50/2018 de 16 de 

agosto.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Avançando na Ordem de Trabalhos, a senhora Marisa Mesquita deu início ao ponto 

número quatro dando palavra ao senhor Presidente da Junta, que leu e comentou a 

proposta de não concretização da transferência de competências no ano de dois mil e 

dezanove e no ano de dois mil e vinte, que vai em anexo a esta ata, como anexo B.--------- 

A senhora Sofia Carvalho quis referenciar que o PCP sempre defendeu que os munícipes 

devessem rejeitar a transferência de competências que o governo tem elaborado e 

congratula-se assim por verificar que o executivo fez uma apreciação geral tendo em conta 

os interesses da população de acordo com as preocupações que o PCP sempre 

manifestou. Não havendo nenhuma questão por parte dos membros da Assembleia, a 
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senhora Marisa Mesquita colocou a votação o ponto número quatro que foi aprovado por 

unanimidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 5 - Emissão de parecer relativo à deliberação da Câmara Municipal sobre a manutenção no 

âmbito de intervenção do município das competências referidas na alíneas g), h), i), j), l) e m) do 

n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, de acordo com o previsto no n.º 3 do artigo 2.º do 

citado Decreto.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor presidente explicou que não será necessário parecer, pois não aceitámos a 

transferência de competências. Fica também anexado a esta ata, como anexo C o email 

recebido onde se explica que não será necessária a nossa pronunciação.----------------------- 

Ponto 6 - Apresentação da informação escrita acerca da situação financeira e da atividade da 

Freguesia no último trimestre, como determina a alínea e) do número 2 do art.º 9.º da Lei 75/2013 

de 12 de setembro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A senhora Marisa Mesquita deu continuidade à Ordem de Trabalhos, passando para o 

ponto número seis. Tomou a palavra o senhor Presidente da Junta, que leu e comentou o 

documento “ Informação escrita acerca da situação financeira e da atividade da Junta de 

Freguesia no último trimestre”  que vai em anexo a esta ata, como Anexo D. ------------------ 

O senhor Presidente da Junta felicitou a união de amigos pois, pela primeira vez esteve a 

disputar três provas nacionais.--------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor Rui Faria questionou o senhor presidente acerca dos arquivos pertencentes ao 

escritor Armando Silva Carvalho que tinham desaparecido, ao qual este respondeu não ter 

aparecido nada ainda.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

Não estando referido neste mesmo documento, o senhor presidente informou que o grupo 

de caçadores passará a ter a sua sede na Rua de Santo António, nas antigas instalações 

da escola primária e que a Junta de freguesia irá proceder a algumas reparações no local. 

O senhor presidente apelou para que quando hajam monos a recolher, avisem a junta de 

freguesia, pois existe um dia próprio para este fim e a maioria da população continua sem 

respeitar. O senhor José Aniceto Ferreira e a senhora Dulce Bento sugeriram que essas 

datas de recolha fossem mais divulgadas.------------------------------------------------------------------ 
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 Ponto 7 –  Período depois da Ordem do dia. ---------------------------------------------------------------------- 

A senhora Marisa Mesquita avançou, então, para o último ponto da Ordem de Trabalhos 

dando a palavra à plateia.---------------------------------------------------------------------------------------- 

O primeiro a falar foi o senhor Rui Almeida que questionou acerca do funcionamento da 

recolha de monos, ao que o presidente respondeu ser à quinta feira de manhã. O freguês 

só tem que avisar a Junta de freguesia com antecedência e depois deixar o mono pronto a 

recolher. Questionou ainda acerca de um contentor que desapareceu já há algum tempo e 

ainda não foi reposto, ao que o senhor presidente respondeu que ainda não existem 

contentores para repor. O senhor Rui Almeida lamentou o fato, pois assim é difícil fazer 

reciclagem. Referiu que dois desses contentores estão bem à vista no quintal do vizinho, 

mas como se trata desse senhor ninguém faz nada. Falou também de todo o lixo e águas 

que vão parar ao seu quintal, o senhor Presidente sugeriu que o senhor Rui fizesse queixa 

ao ministério do ambiente e à Proteção Civil. O senhor Rui referiu que até animais mortos 

ele tem no quintal, já fez várias queixas a várias autoridades, mas nunca ninguém fez 

nada. O senhor Presidente lamentou, mas se as autoridades competentes não fizeram 

nada, não será o presidente da junta a conseguir.-------------------------------------------------------- 

Por fim o senhor Presidente deixou o convite à população para o segundo Festival do 

Cozido à Portuguesa, que este ano terá lugar no salão paroquial nos dias cinco, seis e 

sete de julho e que todos os lucros reverterão a favor da remodelação da cozinha.------------  

Não havendo mais ninguém a querer participar, pelas vinte e duas horas e quarenta 

minutos, a senhora Marisa Mesquita declarou encerrada a reunião, da qual se lavrou a 

presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada pela senhora Presidente da 

Assembleia e por mim, Dulce Bento, que a secretariei. ------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Presidente da Assembleia 

_______________________ 

(Marisa Mesquita) 
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Primeira Secretária 

__________________________ 

(Dulce Bento) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


